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DECRETO Nº 412, de 03 de janeiro de 2022. 

 
Estabelece normas para a programação e a 
execução orçamentária e financeira dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social para 
2022 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, usando das atribuições previstas no art.70, inciso VI, da Lei Orgânica do Município 

de Ananindeua e tendo em vista o disposto na Lei nº 3.157, de 02 de julho de 2021/ Lei de Diretrizes Orçamentária, e na Lei nº 3.189, de 

05 de novembro de 2021/ Lei Orçamentária Anual. Em conformidade com o que dispõe os artigos 8º e 13º, da Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000/ Lei de Responsabilidade Fiscal, e considerando a necessidades de assegurar à execução orçamentária o 

equilíbrio entre as despesas e as receitas, objetivando a estabilidade financeira do Tesouro Municipal. 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º O Orçamento Programa Anual do Município, aprovado pela Lei nº 3.189/2021, será executado de acordo com o disposto neste 

Decreto, sendo que os órgãos da Administração Direta e Indireta somente poderão comprometer as dotações orçamentárias fixadas 

nesta Lei, sem prejuízo das normas legais e regulamentares em vigor. 
 
Art. 2º O detalhamento das despesas fixadas no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município; a programação orçamentária e o 

cronograma mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social para o primeiro quadrimestre, cuja dinâmica ficará 

submetida à execução orçamentária do exercício, são os estabelecidos, respectivamente, nos Anexos I, II, deste Decreto. 

 
CAPÍTULO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

Art. 3º O processo de execução do orçamento do Município de Ananindeua aprovado pela Lei nº 3.189/2021, observará as normas deste 

Decreto e será executado através do sistema de contabilidade do Município. 

 
DA CLASSIFICAÇÃO DAS RECEITAS E DESPESAS 

Art. 4º A classificação das receitas e despesas é a constante da Lei Orçamentária Anual vigente e seu detalhamento estabelecido de 

acordo com a Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 04 de maio de 2001 e seus anexos, e alterações posteriores, devendo ser 

adequadas caso ocorram alterações nas normas legais. 
Parágrafo único. As solicitações de alterações da discriminação da receita, quanto ao código de fonte, serão dirigidas à Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, devidamente instruídas. 
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DA REALIZAÇÃO DA RECEITA 

Art. 5º Visando padronizar a realização da receita com a destinação dos recursos arrecadados. Considera-se para fins da execução 

orçamentária e financeira do município no exercício 2022: 

FONTE DESCRIÇÃO 

10010000 Recursos Ordinários 

11110000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 

11160000 Transferências do FUNDEB - Impostos - Entrada de Recursos 

11160040 Transferências do FUNDEB 30% 

11160060 Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União 

11170000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - Entrada de Recursos 

11170040 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - Destinação 30% 

11170060 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - Destinação 70% 

11200000 
Transferência do Salário-Educação 

11220000 
Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

11230000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 

11240100 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
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11250001 Transferências de Convênios da União 

11290000 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT - Entrada de Recursos 

11290040 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT - Destinação 30% 

11290060 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT - Destinação 70% 

11510000 Transferências do FUNDEB - Remuneração de Depósitos Bancários 

11900100 Rendimento de Aplicação FNDE 

12110000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

12130000 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 

12140000 
Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Gov. Federal - Bloco de Manut. das Ações e Serv. Público 

12150000 
Transf. Fundo A Fundo De Rec. Do SUS Prov. Do Gov. Federal - Bloco De Estrut. Da Rede De Serv. Público 

12200200 Transf. Convênios do Estado 

12500000 
Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - Remuneração de Depósitos Bancários 

13110000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

13120100 Convênio da União 

13900100 Rendimento dos Recursos FMAS 
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14100000 
Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 

14100131 Poder Executivo - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 

14100231 Poder Legislativo - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)  

14300000 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 

15100000 
Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 

15200000 
Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados 

15300000 Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 

15700001 Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais 

16100000 Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 

16200000 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 

16300000 Recursos Vinculados ao Trânsito 

19200000 Rec. de Operações de Crédito 

19200001 Rec. de Operações de Crédito - Banco do Brasil 

19200002 Rec. de Operações de Crédito - FINISA/CAIXA ECONÔMICA 

19300000 Recursos de Alienação de Bens/Ativos 

19500100 Taxas 
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19900400 Multas e Juros 

 
Parágrafo único. A programação orçamentária e o cronograma mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social 

para o primeiro quadrimestre demonstrarão os recursos próprios, ou de livre destinação, pelo montante; e as receitas vinculadas, ou de 

destinação específica, individualmente, de forma possibilitar o acompanhamento do atendimento ao parágrafo único do Art. 8º da Lei 

Complementar nº 101/2000. 
 

DA EXECUÇÃO DE DESPESA 
Art. 6º As quotas orçamentárias quadrimestrais disponíveis para empenhos, constantes do Anexo II, serão acompanhadas e reavaliadas 

após a publicação do RREO – Relatório Resumido de Execução Orçamentária de cada bimestre.  
Parágrafo único. Estabelecidas as quotas orçamentárias para o 1º quadrimestre os saldos disponíveis restantes terão suas dotações 

bloqueadas, para empenhos, no sistema de contabilidade do Município. 
 
Art. 7º Compete à Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, através de Portaria, a alteração nas quotas durante o 

quadrimestre. 
Parágrafo único. Os dirigentes e ordenadores de despesa dos órgãos da Administração Direta e Indireta são responsáveis por solicitar, 

através de ofício com exposição de motivos a alteração nas quotas determinadas neste Decreto, à Secretária Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças.   
 
Art. 8º Os dirigentes e ordenadores de despesa dos órgãos da Administração Direta e Indireta são responsáveis: 
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I – Pela observância da prioridade quanto aos gastos de manutenção; 

II – Pelo cumprimento de todas as disposições legais aplicáveis à matéria, especialmente as fixadas pela Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1.964, Lei Complementar nº 101/2000 e Leis Municipais nº 3.157/2021 e Lei nº 3.189/2021. 

III – Pela observância da precedência para execução de ações governamentais de natureza continua e permanente. 
IV – Por solicitar à Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças a abertura de créditos adicionais; 
V – Por encaminhar à Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, as informações que vierem a ser solicitadas visando 

ao acompanhamento e controle da execução orçamentária, contábil e financeira, em relação às receitas e despesas municipais; 
VI – Por acompanhar a execução de contratos, convênios, acordos e ajustes que implique em ônus para o Tesouro Municipal. 
 
Art. 9º Os ordenadores de despesas devem obedecer, na sua execução, a ordem de prioridade a seguir: 
I – Despesas com Pessoal, Encargos Sociais e Outros Benefícios a Servidores; 
II – Dívida Pública; 

III – Precatórios e Sentenças Judiciais; 
IV – Obrigações Tributárias e Contributivas; e  
V – Compromissos decorrentes de contratos plurianuais: serviços essenciais de manutenção, conservação, funcionamento da 

administração municipal, obras em andamento, etc. 
 
Art. 10° As despesas deverão ser realizadas nas unidades administrativas, devendo ser classificadas de acordo com os Programas 

estabelecidos pela Lei nº 3.194, de 11 de novembro de 2021 – Plano Plurianual, e alterações posteriores. 
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Parágrafo Único – Todas as despesas deverão ser alocadas nos respectivos órgãos, sempre que possível, para que se possa 

acompanhar a realização dos gastos de cada órgão. 

 
Art. 11º Todas as despesas deverão ser discriminadas por fontes de recursos. Conforme disposto no Art. 5º deste Decreto, visto que as 

notas de empenho não poderão ser emitidas sem esta informação. 
§ 1º. Os órgãos que possuem receitas vinculadas devem, obrigatoriamente, indicar qual a origem da receita que vai custear a despesa 

solicitada, sob risco de prejudicar a tramitação desta. 
§ 2º. As despesas que sejam custeadas com recursos vinculados, e, com contrapartida de recursos de livre destinação, devem ser 

indicadas separadamente. 
 
Art. 12° Nenhuma despesa poderá ser realizada sem prévia autorização dos seus respectivos Ordenadores e a existência do crédito 

orçamentário suficiente para atendê-la, assim como, não poderão realizar despesas ou assumir compromissos não compatíveis com o 

disposto neste Decreto. 
§ 1º. É de responsabilidade dos ordenadores de despesa a rescisão, redução parcial dos contratos ou a descontinuidade de serviços para 

atender o disposto no caput deste artigo. 
§ 2º. De acordo com a política de descentralização administrativa deste município, as unidades que contam com departamento de 

contabilidade e unidade de Controle Interno, devem ser responsáveis pela realização do fluxo da despesa: classificação, dotação, 

empenho e liquidação. 
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Art. 13° As unidades responsáveis pela classificação, e dotação orçamentária para realização das despesas deverão emitir pré-

empenhos para evidenciar a real disponibilidade orçamentária do órgão, de forma a atender a Lei Complementar nº 101/2000. 
§ 1º. As despesas classificadas e com disponibilidade orçamentária informada pela SEPOF terão seus pré-empenhos emitidos nesta 

secretaria. 
§ 2º. A Diretoria de Contabilidade, e as unidades descentralizadas do setor contábil do município deverão, quando da emissão da Nota de 

Empenho da despesa constante dos processos, anular os pré-empenhos, de forma a não haver duplicidade no comprometimento da 

disponibilidade orçamentária. 
 
Art. 14° As despesas referentes a contratos, despesas essenciais ao funcionamento e manutenção das atividades dos órgãos municipais 

devem ser empenhadas de forma global ou estimativa, pelo valor correspondente ao exercício 2022, de acordo com o principio da 

anualidade orçamentária, e com o principio contábil da competência.     
 

CAPÍTULO IV 
DAS SOLICITAÇÕES DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

Art. 15° As alterações de dotação orçamentária obedecerão ao disposto nos artigos 40 a 46, da lei federal nº 4.320/1964; nos artigos 53 a 

57 da Lei nº 3.157/2021 e nos artigos 6º a 9º da Lei nº 3.189/2021. 
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Art. 16º As solicitações de alterações na Lei Orçamentária Anual serão encaminhadas ao titular da Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças, através de ofício do Presidente da Câmara Municipal de Ananindeua, quando for o caso, e dos Secretários 

Municipais ou dirigentes dos demais órgãos aos quais estão subordinadas as unidades orçamentárias da administração direta e indiretas. 
 
Art. 17° Os órgãos solicitantes de créditos adicionais e demais alterações no Orçamento 2022, juntamente com o ofício de solicitação, 

encaminharão: 
I - Informações que identifiquem o tipo de alteração solicitado, os códigos e valores relacionados a cada projeto, atividade ou operação 

especial, detalhados por objeto de despesa, bem como a destinação da despesa para a qual está sendo solicitado o acréscimo de valor, 

utilizando o formulário constante do anexo III ao presente Decreto, discriminando: 
§ 1º. Informações relativas à discriminação das fontes de recursos e respectivos valores, que suprirão as alterações; 

a) As solicitações de créditos adicionais que não informarem as fontes de recursos ficarão prejudicadas no seu atendimento, visto que 

sem esta informação os créditos adicionais não poderão ser inclusos no sistema de contabilidade do município. 
§ 2º. Dotações oferecidas para anulação, detalhadas por objeto de despesa, após avaliação e confirmação dos saldos existentes, 

explicitando os motivos de sua disponibilidade para anulação; 
§ 3º. Classificação e respectivos valores das receitas não previstas; 

II – Informações complementares respectivas a: 

§ 1º. Comprovantes bancários da existência de saldos de convênios, contratos ou transferências de outros órgãos, cujos valores não 

integram o orçamento 2022 e alterações; 
§ 2º. Demonstrativo da arrecadação de receitas, mês a mês, do exercício 2021 e do período já realizado de 2022, cujos valores 

evidenciem tendência de excesso de arrecadação; 



 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AANNAANNIINNDDEEUUAA  

 11

§ 3º. Cópias de convênios, contratos ou transferências, cujos recursos sejam oriundos dos governos federal ou estadual, de instituição 

privada ou de órgãos financiadores de operações de crédito, e respectivo plano de trabalho com cronograma de liberação de recursos. 

 

Art. 18° A formalização e implantação das alterações no orçamento 2022 obedecerão ao disposto nos artigos 53 a 57 da Lei nº 

3.157/2021, e nos artigos 6º ao 9º da Lei nº 3.189/2021: 

I - Decretos para créditos especiais, quando se tratar da inclusão de órgão, programa, projeto, atividade ou operação especial, desde que 

haja autorização para a sua abertura em Lei específica. 
II - Decretos para créditos suplementares, quando se tratar de inclusão ou alteração de projetos e/ou atividades diferentes e grupos de 

despesas; ou acréscimo no valor do projeto, atividade ou operação especial existente na LOA e em créditos adicionais vigentes. 
III - Portarias para ajuste de valores nas dotações de um mesmo projeto, atividade ou operação especial, no mesmo grupo de despesa, 

sem alteração do seu total. 
Parágrafo Único - As Portarias relacionadas no inciso III serão formalizadas através de Ato pela Secretária de Planejamento, Orçamento 

e Finanças, conforme Art. 10 da Lei nº 3.189/2021. 

 
CAPÍTULO V 

DA INSCRIÇÃO EM “RESTOS A PAGAR” 
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Art. 19° Em observância ao princípio contábil da competência, e ao princípio orçamentário da anualidade, somente deverão ser 

empenhadas e contabilizadas no exercício financeiro, as parcelas de contratos e convênios com conclusão prevista até 31 de dezembro 

de 2022. 
 
Art. 20° Somente poderão ser inscritas em “Restos a Pagar” as despesas: 
I – Empenhadas e liquidadas, mas não pagas no exercício. 

II – Empenhadas e não liquidadas que correspondam a compromissos efetivamente assumidos em virtude de normas legais e contratos 
administrativos 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSICÕES FINAIS 
 

Art. 21° A contratação de Operações de Crédito dos Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta fica sujeita a parecer prévio 

da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, de acordo com a legislação vigente. 
Parágrafo único. As transferências de recursos para Entidades de caráter privado dar-se-ão através de convênios, conforme legislação 

vigente. 

 
Art. 22° A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, no âmbito de sua competência, adotará as providências 

necessárias à execução do disposto neste Decreto. 
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Art. 23° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a data de sua elaboração, em 

conformidade com o caput do artigo 34 da Lei Federal nº 4.320/1964. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, 

em 03 de janeiro de 2022. 
 

Daniel Barbosa Santos 
Prefeito Municipal de Ananindeua 
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Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 
Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF) 

1º Quadrimestre de 2022 

          

Grupo de Despesa Saldo Inicial 

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Saldo Disponível 

Saldo Restante 
Janeiro Fevereiro Março Abril Total do 

Quadrimestre 

          
Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Ananindeua 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA   2.000.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    800.000,00    1.200.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       2.000.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    800.000,00    1.200.000,00  

Total da Unidade Gestora 1       2.000.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    800.000,00    1.200.000,00  

          
Unidade Gestora: 2 - Câmara Municipal de Ananindeua 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   10.801.009,00    1.080.100,90    1.080.100,90    1.080.100,90    1.080.100,90    4.320.403,60    6.480.605,40  

    2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA   26.403,00    2.640,30    2.640,30    2.640,30    2.640,30    10.561,20    15.841,80  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   3.950.004,00    395.000,40    395.000,40    395.000,40    395.000,40    1.580.001,60    2.370.002,40  

    4 - INVESTIMENTOS   70.000,00    7.000,00    7.000,00    7.000,00    7.000,00    28.000,00    42.000,00  

    6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA   66.471,00    6.647,10    6.647,10    6.647,10    6.647,10    26.588,40    39.882,60  
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Total da Fonte de Recurso: 0010000       14.913.887,00    1.491.388,70    1.491.388,70    1.491.388,70    1.491.388,70    5.965.554,80    8.948.332,20  

Fonte de Recurso: 6100000 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   23.760,00    2.376,00    2.376,00    2.376,00    2.376,00    9.504,00    14.256,00  

Total da Fonte de Recurso: 6100000       23.760,00    2.376,00    2.376,00    2.376,00    2.376,00    9.504,00    14.256,00  

Fonte de Recurso: 6200000 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   1.920.938,00    192.093,80    192.093,80    192.093,80    192.093,80    768.375,20    1.152.562,80  

Total da Fonte de Recurso: 6200000       1.920.938,00    192.093,80    192.093,80    192.093,80    192.093,80    768.375,20    1.152.562,80  

Total da Unidade Gestora 2       16.858.585,00    1.685.858,50    1.685.858,50    1.685.858,50    1.685.858,50    6.743.434,00    10.115.151,00  

          
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde 

Fonte de Recurso: 2110000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   38.935.855,00    7.787.171,00    3.893.585,50    3.893.585,50    3.893.585,50    19.467.927,50    19.467.927,50  

    2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA   670.231,00    134.046,20    67.023,10    67.023,10    67.023,10    335.115,50    335.115,50  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   12.878.795,00    2.575.759,00    1.287.879,50    1.287.879,50    1.287.879,50    6.439.397,50    6.439.397,50  

    4 - INVESTIMENTOS   1.525.197,00    305.039,40    152.519,70    152.519,70    152.519,70    762.598,50    762.598,50  

    6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA   2.959.219,00    591.843,80    295.921,90    295.921,90    295.921,90    1.479.609,50    1.479.609,50  

Total da Fonte de Recurso: 2110000       56.969.297,00    11.393.859,40    5.696.929,70    5.696.929,70    5.696.929,70    28.484.648,50    28.484.648,50  

Fonte de Recurso: 2130000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   6.355.000,00    1.271.000,00    635.500,00    635.500,00    635.500,00    3.177.500,00    3.177.500,00  

Total da Fonte de Recurso: 2130000       6.355.000,00    1.271.000,00    635.500,00    635.500,00    635.500,00    3.177.500,00    3.177.500,00  

Fonte de Recurso: 2140000 - Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Gov. Federal - Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb. 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   90.291.950,00    18.058.390,00    9.029.195,00    9.029.195,00    9.029.195,00    45.145.975,00    45.145.975,00  
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    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   146.895.881,00    29.379.176,20    14.689.588,10    14.689.588,10    14.689.588,10    73.447.940,50    73.447.940,50  

Total da Fonte de Recurso: 2140000       237.187.831,00    47.437.566,20    23.718.783,10    23.718.783,10    23.718.783,10    118.593.915,50    118.593.915,50  

Fonte de Recurso: 2150000 - Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Gov. Federal - Bloco de Estrut da Rede de Serv. Púb. 

    4 - INVESTIMENTOS   1.465.888,00    293.177,60    146.588,80    146.588,80    146.588,80    732.944,00    732.944,00  

Total da Fonte de Recurso: 2150000       1.465.888,00    293.177,60    146.588,80    146.588,80    146.588,80    732.944,00    732.944,00  

Fonte de Recurso: 2500000 - Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - Remuneração de Depósitos Bancários 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   350.000,00    70.000,00    35.000,00    35.000,00    35.000,00    175.000,00    175.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 2500000       350.000,00    70.000,00    35.000,00    35.000,00    35.000,00    175.000,00    175.000,00  

Fonte de Recurso: 2200200 - Transf. Convênios do Estado 

    4 - INVESTIMENTOS   7.200.536,00    1.440.107,20    720.053,60    720.053,60    720.053,60    3.600.268,00    3.600.268,00  

Total da Fonte de Recurso: 2200200       7.200.536,00    1.440.107,20    720.053,60    720.053,60    720.053,60    3.600.268,00    3.600.268,00  

Total da Unidade Gestora 3       309.528.552,00    61.905.710,40    30.952.855,20    30.952.855,20    30.952.855,20    154.764.276,00    154.764.276,00  

          
Unidade Gestora: 4 - Sec. Mun. de Administração 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   2.848.727,00    284.872,70    284.872,70    284.872,70    284.872,70    1.139.490,80    1.709.236,20  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   4.408.255,00    440.825,50    440.825,50    440.825,50    440.825,50    1.763.302,00    2.644.953,00  

    4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       7.306.982,00    730.698,20    730.698,20    730.698,20    730.698,20    2.922.792,80    4.384.189,20  

Total da Unidade Gestora 4       7.306.982,00    730.698,20    730.698,20    730.698,20    730.698,20    2.922.792,80    4.384.189,20  

          
Unidade Gestora: 5 - Fundo Mun. de Assistência Social - FMAS 
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Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   10.511.115,00    2.102.223,00    1.051.111,50    1.051.111,50    1.051.111,50    5.255.557,50    5.255.557,50  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   4.222.634,00    844.526,80    422.263,40    422.263,40    422.263,40    2.111.317,00    2.111.317,00  

    4 - INVESTIMENTOS   100.000,00    20.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    50.000,00    50.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       14.833.749,00    2.966.749,80    1.483.374,90    1.483.374,90    1.483.374,90    7.416.874,50    7.416.874,50  

Fonte de Recurso: 3110000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   3.829.413,00    765.882,60    382.941,30    382.941,30    382.941,30    1.914.706,50    1.914.706,50  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   5.272.917,00    1.054.583,40    527.291,70    527.291,70    527.291,70    2.636.458,50    2.636.458,50  

    4 - INVESTIMENTOS   100.000,00    20.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    50.000,00    50.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 3110000       9.202.330,00    1.840.466,00    920.233,00    920.233,00    920.233,00    4.601.165,00    4.601.165,00  

Fonte de Recurso: 3900100 - Rendimento dos Recursos FMAS 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   80.000,00    16.000,00    8.000,00    8.000,00    8.000,00    40.000,00    40.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 3900100       80.000,00    16.000,00    8.000,00    8.000,00    8.000,00    40.000,00    40.000,00  

Fonte de Recurso: 3120100 - Convênio da União 

    4 - INVESTIMENTOS   5.600.000,00    1.120.000,00    560.000,00    560.000,00    560.000,00    2.800.000,00    2.800.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 3120100       5.600.000,00    1.120.000,00    560.000,00    560.000,00    560.000,00    2.800.000,00    2.800.000,00  

Total da Unidade Gestora 5       29.716.079,00    5.943.215,80    2.971.607,90    2.971.607,90    2.971.607,90    14.858.039,50    14.858.039,50  

          
Unidade Gestora: 6 - Instituto de Prev. do Mun. de Ananindeua 

Fonte de Recurso: 4300000 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   4.380.174,00    438.017,40    438.017,40    438.017,40    438.017,40    1.752.069,60    2.628.104,40  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   1.806.410,00    180.641,00    180.641,00    180.641,00    180.641,00    722.564,00    1.083.846,00  
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    4 - INVESTIMENTOS   1.000.000,00    100.000,00    100.000,00    100.000,00    100.000,00    400.000,00    600.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 4300000       7.186.584,00    718.658,40    718.658,40    718.658,40    718.658,40    2.874.633,60    4.311.950,40  

Fonte de Recurso: 4100131 - Poder Executivo - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   38.734.526,00    3.873.452,60    3.873.452,60    3.873.452,60    3.873.452,60    15.493.810,40    23.240.715,60  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   4.850.443,00    485.044,30    485.044,30    485.044,30    485.044,30    1.940.177,20    2.910.265,80  

    9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA   11.194.872,00    1.119.487,20    1.119.487,20    1.119.487,20    1.119.487,20    4.477.948,80    6.716.923,20  

Total da Fonte de Recurso: 4100131       54.779.841,00    5.477.984,10    5.477.984,10    5.477.984,10    5.477.984,10    21.911.936,40    32.867.904,60  

Fonte de Recurso: 4100231 - Poder Legislativo - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.210.380,00    121.038,00    121.038,00    121.038,00    121.038,00    484.152,00    726.228,00  

Total da Fonte de Recurso: 4100231       1.210.380,00    121.038,00    121.038,00    121.038,00    121.038,00    484.152,00    726.228,00  

Total da Unidade Gestora 6       63.176.805,00    6.317.680,50    6.317.680,50    6.317.680,50    6.317.680,50    25.270.722,00    37.906.083,00  

          
Unidade Gestora: 7 - Fundo de Desen. Educ. e Val. do Magistér 

Fonte de Recurso: 1160060 - Transferências do FUNDEB - Impostos - Destinação 70% 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   93.212.120,00    18.642.424,00    9.321.212,00    9.321.212,00    9.321.212,00    46.606.060,00    46.606.060,00  

Total da Fonte de Recurso: 1160060       93.212.120,00    18.642.424,00    9.321.212,00    9.321.212,00    9.321.212,00    46.606.060,00    46.606.060,00  

Fonte de Recurso: 1160040 - Transferências do FUNDEB - Impostos - Destinação 30% 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   15.282.931,00    3.056.586,20    1.528.293,10    1.528.293,10    1.528.293,10    7.641.465,50    7.641.465,50  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   21.400.120,00    4.280.024,00    2.140.012,00    2.140.012,00    2.140.012,00    10.700.060,00    10.700.060,00  

    4 - INVESTIMENTOS   3.265.000,00    653.000,00    326.500,00    326.500,00    326.500,00    1.632.500,00    1.632.500,00  

Total da Fonte de Recurso: 1160040       39.948.051,00    7.989.610,20    3.994.805,10    3.994.805,10    3.994.805,10    19.974.025,50    19.974.025,50  

Fonte de Recurso: 1170060 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - Destinação 70% 
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    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   40.454.635,00    8.090.927,00    4.045.463,50    4.045.463,50    4.045.463,50    20.227.317,50    20.227.317,50  

Total da Fonte de Recurso: 1170060       40.454.635,00    8.090.927,00    4.045.463,50    4.045.463,50    4.045.463,50    20.227.317,50    20.227.317,50  

Fonte de Recurso: 1170040 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - Destinação 30% 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   3.912.114,00    782.422,80    391.211,40    391.211,40    391.211,40    1.956.057,00    1.956.057,00  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   13.425.587,00    2.685.117,40    1.342.558,70    1.342.558,70    1.342.558,70    6.712.793,50    6.712.793,50  

Total da Fonte de Recurso: 1170040       17.337.701,00    3.467.540,20    1.733.770,10    1.733.770,10    1.733.770,10    8.668.850,50    8.668.850,50  

Fonte de Recurso: 1510000 - Transferências do FUNDEB - Remuneração de Depósitos Bancários 

    4 - INVESTIMENTOS   227.319,00    45.463,80    22.731,90    22.731,90    22.731,90    113.659,50    113.659,50  

Total da Fonte de Recurso: 1510000       227.319,00    45.463,80    22.731,90    22.731,90    22.731,90    113.659,50    113.659,50  

Fonte de Recurso: 1290060 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT - Destinação 70% 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   14.337.701,00    2.867.540,20    1.433.770,10    1.433.770,10    1.433.770,10    7.168.850,50    7.168.850,50  

Total da Fonte de Recurso: 1290060       14.337.701,00    2.867.540,20    1.433.770,10    1.433.770,10    1.433.770,10    7.168.850,50    7.168.850,50  

Fonte de Recurso: 1290040 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT - Destinação 30% 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   3.072.364,00    614.472,80    307.236,40    307.236,40    307.236,40    1.536.182,00    1.536.182,00  

    4 - INVESTIMENTOS   3.072.365,00    614.473,00    307.236,50    307.236,50    307.236,50    1.536.182,50    1.536.182,50  

Total da Fonte de Recurso: 1290040       6.144.729,00    1.228.945,80    614.472,90    614.472,90    614.472,90    3.072.364,50    3.072.364,50  

Total da Unidade Gestora 7       211.662.256,00    39.419.447,20    19.709.723,60    19.709.723,60    19.709.723,60    98.548.618,00    113.113.638,00  

          
Unidade Gestora: 8 - Fundo Municipal de Educação 

Fonte de Recurso: 1110000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   19.676.118,00    3.935.223,60    1.967.611,80    1.967.611,80    1.967.611,80    9.838.059,00    9.838.059,00  

    2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA   511.566,00    102.313,20    51.156,60    51.156,60    51.156,60    255.783,00    255.783,00  
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    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   18.630.392,00    3.726.078,40    1.863.039,20    1.863.039,20    1.863.039,20    9.315.196,00    9.315.196,00  

    4 - INVESTIMENTOS   3.110.000,00    622.000,00    311.000,00    311.000,00    311.000,00    1.555.000,00    1.555.000,00  

    6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA   3.757.463,00    751.492,60    375.746,30    375.746,30    375.746,30    1.878.731,50    1.878.731,50  

Total da Fonte de Recurso: 1110000       45.685.539,00    9.137.107,80    4.568.553,90    4.568.553,90    4.568.553,90    22.842.769,50    22.842.769,50  

Fonte de Recurso: 1200000 - Transferência do Salário-Educação 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   6.524.640,00    1.304.928,00    652.464,00    652.464,00    652.464,00    3.262.320,00    3.262.320,00  

    4 - INVESTIMENTOS   603.210,00    120.642,00    60.321,00    60.321,00    60.321,00    301.605,00    301.605,00  

Total da Fonte de Recurso: 1200000       7.127.850,00    1.425.570,00    712.785,00    712.785,00    712.785,00    3.563.925,00    3.563.925,00  

Fonte de Recurso: 1220000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   4.552.187,00    910.437,40    455.218,70    455.218,70    455.218,70    2.276.093,50    2.276.093,50  

Total da Fonte de Recurso: 1220000       4.552.187,00    910.437,40    455.218,70    455.218,70    455.218,70    2.276.093,50    2.276.093,50  

Fonte de Recurso: 1230000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   575.220,00    115.044,00    57.522,00    57.522,00    57.522,00    287.610,00    287.610,00  

Total da Fonte de Recurso: 1230000       575.220,00    115.044,00    57.522,00    57.522,00    57.522,00    287.610,00    287.610,00  

Fonte de Recurso: 1900100 - Rendimento de Aplicação FNDE 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   634.439,00    126.887,80    63.443,90    63.443,90    63.443,90    317.219,50    317.219,50  

    4 - INVESTIMENTOS   100.000,00    20.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    50.000,00    50.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 1900100       734.439,00    146.887,80    73.443,90    73.443,90    73.443,90    367.219,50    367.219,50  

Fonte de Recurso: 1240100 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   83.000,00    16.600,00    8.300,00    8.300,00    8.300,00    41.500,00    41.500,00  

Total da Fonte de Recurso: 1240100       83.000,00    16.600,00    8.300,00    8.300,00    8.300,00    41.500,00    41.500,00  

Fonte de Recurso: 1250001 - Transferências de Convênios da União 
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    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   648.210,00    129.642,00    64.821,00    64.821,00    64.821,00    324.105,00    324.105,00  

Total da Fonte de Recurso: 1250001       648.210,00    129.642,00    64.821,00    64.821,00    64.821,00    324.105,00    324.105,00  

Total da Unidade Gestora 8       59.406.445,00    11.881.289,00    5.940.644,50    5.940.644,50    5.940.644,50    29.703.222,50    29.703.222,50  

          
Unidade Gestora: 9 - Sec. Mun. de Saneamento e Infraestrutura 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   5.751.372,00    1.150.274,40    575.137,20    575.137,20    575.137,20    2.875.686,00    2.875.686,00  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   51.097.250,00    10.219.450,00    5.109.725,00    5.109.725,00    5.109.725,00    25.548.625,00    25.548.625,00  

    4 - INVESTIMENTOS   7.636.581,00    1.527.316,20    763.658,10    763.658,10    763.658,10    3.818.290,50    3.818.290,50  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       64.485.203,00    12.897.040,60    6.448.520,30    6.448.520,30    6.448.520,30    32.242.601,50    32.242.601,50  

Fonte de Recurso: 5100000 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   2.100.000,00    420.000,00    210.000,00    210.000,00    210.000,00    1.050.000,00    1.050.000,00  

    4 - INVESTIMENTOS   49.067.384,00    9.813.476,80    4.906.738,40    4.906.738,40    4.906.738,40    24.533.692,00    24.533.692,00  

Total da Fonte de Recurso: 5100000       51.167.384,00    10.233.476,80    5.116.738,40    5.116.738,40    5.116.738,40    25.583.692,00    25.583.692,00  

Fonte de Recurso: 5200000 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   4.000.000,00    800.000,00    400.000,00    400.000,00    400.000,00    2.000.000,00    2.000.000,00  

    4 - INVESTIMENTOS   40.188.357,00    8.037.671,40    4.018.835,70    4.018.835,70    4.018.835,70    20.094.178,50    20.094.178,50  

Total da Fonte de Recurso: 5200000       44.188.357,00    8.837.671,40    4.418.835,70    4.418.835,70    4.418.835,70    22.094.178,50    22.094.178,50  

Fonte de Recurso: 5300000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 

    4 - INVESTIMENTOS   1.345.120,00    269.024,00    134.512,00    134.512,00    134.512,00    672.560,00    672.560,00  

Total da Fonte de Recurso: 5300000       1.345.120,00    269.024,00    134.512,00    134.512,00    134.512,00    672.560,00    672.560,00  

Fonte de Recurso: 6100000 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 



 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AANNAANNIINNDDEEUUAA  

 23

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   677.639,00    135.527,80    67.763,90    67.763,90    67.763,90    338.819,50    338.819,50  

Total da Fonte de Recurso: 6100000       677.639,00    135.527,80    67.763,90    67.763,90    67.763,90    338.819,50    338.819,50  

Fonte de Recurso: 6200000 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   38.895.438,00    7.779.087,60    3.889.543,80    3.889.543,80    3.889.543,80    19.447.719,00    19.447.719,00  

    4 - INVESTIMENTOS   7.183.624,00    1.436.724,80    718.362,40    718.362,40    718.362,40    3.591.812,00    3.591.812,00  

Total da Fonte de Recurso: 6200000       46.079.062,00    9.215.812,40    4.607.906,20    4.607.906,20    4.607.906,20    23.039.531,00    23.039.531,00  

Fonte de Recurso: 9200001 - Rec. de Operações de Crédito - Banco do Brasil 

    4 - INVESTIMENTOS   61.894.562,00    12.378.912,40    6.189.456,20    6.189.456,20    6.189.456,20    30.947.281,00    30.947.281,00  

Total da Fonte de Recurso: 9200001       61.894.562,00    12.378.912,40    6.189.456,20    6.189.456,20    6.189.456,20    30.947.281,00    30.947.281,00  

Fonte de Recurso: 9200002 - Rec. de Operações de Crédito - FINISA/CAIXA ECONÔMICA 

    4 - INVESTIMENTOS   35.700.000,00    7.140.000,00    3.570.000,00    3.570.000,00    3.570.000,00    17.850.000,00    17.850.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 9200001       35.700.000,00    7.140.000,00    3.570.000,00    3.570.000,00    3.570.000,00    17.850.000,00    17.850.000,00  

Fonte de Recurso: 5700001 - Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais 

    4 - INVESTIMENTOS   18.300,00    3.660,00    1.830,00    1.830,00    1.830,00    9.150,00    9.150,00  

Total da Fonte de Recurso: 5700001       18.300,00    3.660,00    1.830,00    1.830,00    1.830,00    9.150,00    9.150,00  

Total da Unidade Gestora 9       305.555.627,00    61.111.125,40    30.555.562,70    30.555.562,70    30.555.562,70    152.777.813,50    152.777.813,50  

          
Unidade Gestora: 10 - Sec. Mun. de Serviços Urbanos 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   3.550.105,00    355.010,50    355.010,50    355.010,50    355.010,50    1.420.042,00    2.130.063,00  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   10.717.758,00    1.071.775,80    1.071.775,80    1.071.775,80    1.071.775,80    4.287.103,20    6.430.654,80  

    4 - INVESTIMENTOS   100.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    40.000,00    60.000,00  
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Total da Fonte de Recurso: 0010000       14.367.863,00    1.436.786,30    1.436.786,30    1.436.786,30    1.436.786,30    5.747.145,20    8.620.717,80  

Total da Unidade Gestora 10       14.367.863,00    1.436.786,30    1.436.786,30    1.436.786,30    1.436.786,30    5.747.145,20    8.620.717,80  

          
Unidade Gestora: 11 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.523.457,00    152.345,70    152.345,70    152.345,70    152.345,70    609.382,80    914.074,20  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   633.182,00    63.318,20    63.318,20    63.318,20    63.318,20    253.272,80    379.909,20  

    4 - INVESTIMENTOS   100.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    40.000,00    60.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       2.256.639,00    225.663,90    225.663,90    225.663,90    225.663,90    902.655,60    1.353.983,40  

Fonte de Recurso: 9500100 - Taxas 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   799.258,00    79.925,80    79.925,80    79.925,80    79.925,80    319.703,20    479.554,80  

    4 - INVESTIMENTOS   522.364,00    52.236,40    52.236,40    52.236,40    52.236,40    208.945,60    313.418,40  

Total da Fonte de Recurso: 9500100       1.321.622,00    132.162,20    132.162,20    132.162,20    132.162,20    528.648,80    792.973,20  

Fonte de Recurso: 9900400 - Multas e Juros 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   87.309,00    8.730,90    8.730,90    8.730,90    8.730,90    34.923,60    52.385,40  

Total da Fonte de Recurso: 9900400       87.309,00    8.730,90    8.730,90    8.730,90    8.730,90    34.923,60    52.385,40  

Total da Unidade Gestora 11       3.665.570,00    366.557,00    366.557,00    366.557,00    366.557,00    1.466.228,00    2.199.342,00  

          
Unidade Gestora: 12 - Gabinete do Vice-Prefeito 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.304.454,00    130.445,40    130.445,40    130.445,40    130.445,40    521.781,60    782.672,40  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   672.750,00    67.275,00    67.275,00    67.275,00    67.275,00    269.100,00    403.650,00  
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    4 - INVESTIMENTOS   80.000,00    8.000,00    8.000,00    8.000,00    8.000,00    32.000,00    48.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       2.057.204,00    205.720,40    205.720,40    205.720,40    205.720,40    822.881,60    1.234.322,40  

Total da Unidade Gestora 12       2.057.204,00    205.720,40    205.720,40    205.720,40    205.720,40    822.881,60    1.234.322,40  

          
Unidade Gestora: 14 - Sec. Mun. de Gestão de Governo 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   361.286,00    36.128,60    36.128,60    36.128,60    36.128,60    144.514,40    216.771,60  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   531.763,00    53.176,30    53.176,30    53.176,30    53.176,30    212.705,20    319.057,80  

    4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       943.049,00    94.304,90    94.304,90    94.304,90    94.304,90    377.219,60    565.829,40  

Total da Unidade Gestora 14       943.049,00    94.304,90    94.304,90    94.304,90    94.304,90    377.219,60    565.829,40  

          
Unidade Gestora: 15 - Sec. Mun. de Transporte e Trânsito 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   3.700.608,00    370.060,80    370.060,80    370.060,80    370.060,80    1.480.243,20    2.220.364,80  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   5.133.863,00    513.386,30    513.386,30    513.386,30    513.386,30    2.053.545,20    3.080.317,80  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       8.834.471,00    883.447,10    883.447,10    883.447,10    883.447,10    3.533.788,40    5.300.682,60  

Fonte de Recurso: 6300000 - Recursos Vinculados ao Trânsito 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   5.808.596,00    580.859,60    580.859,60    580.859,60    580.859,60    2.323.438,40    3.485.157,60  

    4 - INVESTIMENTOS   111.669,00    11.166,90    11.166,90    11.166,90    11.166,90    44.667,60    67.001,40  

Total da Fonte de Recurso: 6300000       5.920.265,00    592.026,50    592.026,50    592.026,50    592.026,50    2.368.106,00    3.552.159,00  

Total da Unidade Gestora 15       14.754.736,00    1.475.473,60    1.475.473,60    1.475.473,60    1.475.473,60    5.901.894,40    8.852.841,60  
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Unidade Gestora: 16 - Sec. Municipal de Habitação 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.352.413,00    135.241,30    135.241,30    135.241,30    135.241,30    540.965,20    811.447,80  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   1.964.232,00    196.423,20    196.423,20    196.423,20    196.423,20    785.692,80    1.178.539,20  

    4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       3.366.645,00    336.664,50    336.664,50    336.664,50    336.664,50    1.346.658,00    2.019.987,00  

Fonte de Recurso: 5100000 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   414.000,00    41.400,00    41.400,00    41.400,00    41.400,00    165.600,00    248.400,00  

    4 - INVESTIMENTOS   4.841.945,00    484.194,50    484.194,50    484.194,50    484.194,50    1.936.778,00    2.905.167,00  

Total da Fonte de Recurso: 5100000       5.255.945,00    525.594,50    525.594,50    525.594,50    525.594,50    2.102.378,00    3.153.567,00  

Fonte de Recurso: 9300000 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos 

    4 - INVESTIMENTOS   1.500.000,00    150.000,00    150.000,00    150.000,00    150.000,00    600.000,00    900.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 9300000       1.500.000,00    150.000,00    150.000,00    150.000,00    150.000,00    600.000,00    900.000,00  

Total da Unidade Gestora 16       10.122.590,00    1.012.259,00    1.012.259,00    1.012.259,00    1.012.259,00    4.049.036,00    6.073.554,00  

          
Unidade Gestora: 17 - Secretaria Municipal de Cultura 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   721.465,00    72.146,50    72.146,50    72.146,50    72.146,50    288.586,00    432.879,00  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   1.832.831,00    183.283,10    183.283,10    183.283,10    183.283,10    733.132,40    1.099.698,60  

    4 - INVESTIMENTOS   100.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    40.000,00    60.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       2.654.296,00    265.429,60    265.429,60    265.429,60    265.429,60    1.061.718,40    1.592.577,60  
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Total da Unidade Gestora 17       2.654.296,00    265.429,60    265.429,60    265.429,60    265.429,60    1.061.718,40    1.592.577,60  

          
Unidade Gestora: 18 - Sec. Mun. de Desenv. Econômico  - SEDEC 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   577.616,00    57.761,60    57.761,60    57.761,60    57.761,60    231.046,40    346.569,60  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   917.322,00    91.732,20    91.732,20    91.732,20    91.732,20    366.928,80    550.393,20  

    4 - INVESTIMENTOS   100.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    40.000,00    60.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       1.594.938,00    159.493,80    159.493,80    159.493,80    159.493,80    637.975,20    956.962,80  

Total da Unidade Gestora 18       1.594.938,00    159.493,80    159.493,80    159.493,80    159.493,80    637.975,20    956.962,80  

          
Unidade Gestora: 19 - Sec. Mun. de Gestão Fazendária - SEGEF 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   8.911.210,00    891.121,00    891.121,00    891.121,00    891.121,00    3.564.484,00    5.346.726,00  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   4.656.423,00    465.642,30    465.642,30    465.642,30    465.642,30    1.862.569,20    2.793.853,80  

    4 - INVESTIMENTOS   100.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    40.000,00    60.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       13.667.633,00    1.366.763,30    1.366.763,30    1.366.763,30    1.366.763,30    5.467.053,20    8.200.579,80  

Total da Unidade Gestora 19       13.667.633,00    1.366.763,30    1.366.763,30    1.366.763,30    1.366.763,30    5.467.053,20    8.200.579,80  

          
Unidade Gestora: 20 - Sec. Mun. de Segurança e Defesa Social 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   13.176.959,00    1.317.695,90    1.317.695,90    1.317.695,90    1.317.695,90    5.270.783,60    7.906.175,40  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   3.973.818,00    397.381,80    397.381,80    397.381,80    397.381,80    1.589.527,20    2.384.290,80  



 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AANNAANNIINNDDEEUUAA  

 28

    4 - INVESTIMENTOS   350.000,00    35.000,00    35.000,00    35.000,00    35.000,00    140.000,00    210.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       17.500.777,00    1.750.077,70    1.750.077,70    1.750.077,70    1.750.077,70    7.000.310,80    10.500.466,20  

Fonte de Recurso: 5100000 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 

    4 - INVESTIMENTOS   2.399.200,00    239.920,00    239.920,00    239.920,00    239.920,00    959.680,00    1.439.520,00  

Total da Fonte de Recurso: 5100000       2.399.200,00    239.920,00    239.920,00    239.920,00    239.920,00    959.680,00    1.439.520,00  

Total da Unidade Gestora 20       19.899.977,00    1.989.997,70    1.989.997,70    1.989.997,70    1.989.997,70    7.959.990,80    11.939.986,20  

          
Unidade Gestora: 21 - Procuradoria Geral do Município - PROGE 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   2.014.813,00    201.481,30    201.481,30    201.481,30    201.481,30    805.925,20    1.208.887,80  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   5.095.115,00    509.511,50    509.511,50    509.511,50    509.511,50    2.038.046,00    3.057.069,00  

    4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       7.159.928,00    715.992,80    715.992,80    715.992,80    715.992,80    2.863.971,20    4.295.956,80  

Total da Unidade Gestora 21       7.159.928,00    715.992,80    715.992,80    715.992,80    715.992,80    2.863.971,20    4.295.956,80  

          
Unidade Gestora: 22 - Controladoria Geral do Mun de Ananindeua 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.002.401,00    100.240,10    100.240,10    100.240,10    100.240,10    400.960,40    601.440,60  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   693.796,00    69.379,60    69.379,60    69.379,60    69.379,60    277.518,40    416.277,60  

    4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       1.746.197,00    174.619,70    174.619,70    174.619,70    174.619,70    698.478,80    1.047.718,20  

Total da Unidade Gestora 22       1.746.197,00    174.619,70    174.619,70    174.619,70    174.619,70    698.478,80    1.047.718,20  
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Unidade Gestora: 23 - Sec. Mun. de Plan., Orçamento e Finanças 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.659.143,00    165.914,30    165.914,30    165.914,30    165.914,30    663.657,20    995.485,80  

    2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA   5.970.263,00    597.026,30    597.026,30    597.026,30    597.026,30    2.388.105,20    3.582.157,80  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   12.366.989,00    1.236.698,90    1.236.698,90    1.236.698,90    1.236.698,90    4.946.795,60    7.420.193,40  

    4 - INVESTIMENTOS   80.000,00    8.000,00    8.000,00    8.000,00    8.000,00    32.000,00    48.000,00  

    6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA   8.976.324,00    897.632,40    897.632,40    897.632,40    897.632,40    3.590.529,60    5.385.794,40  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       29.052.719,00    2.905.271,90    2.905.271,90    2.905.271,90    2.905.271,90    11.621.087,60    17.431.631,40  

Total da Unidade Gestora 23       29.052.719,00    2.905.271,90    2.905.271,90    2.905.271,90    2.905.271,90    11.621.087,60    17.431.631,40  

          
Unidade Gestora: 24 - Gabinete da Pref. Mun. de Ananindeua 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   2.250.105,00    225.010,50    225.010,50    225.010,50    225.010,50    900.042,00    1.350.063,00  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   8.226.631,00    822.663,10    822.663,10    822.663,10    822.663,10    3.290.652,40    4.935.978,60  

    4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       10.526.736,00    1.052.673,60    1.052.673,60    1.052.673,60    1.052.673,60    4.210.694,40    6.316.041,60  

Total da Unidade Gestora 24       10.526.736,00    1.052.673,60    1.052.673,60    1.052.673,60    1.052.673,60    4.210.694,40    6.316.041,60  

          
Unidade Gestora: 25 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   779.806,00    77.980,60    77.980,60    77.980,60    77.980,60    311.922,40    467.883,60  
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    4 - INVESTIMENTOS   200.000,00    20.000,00    20.000,00    20.000,00    20.000,00    80.000,00    120.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       979.806,00    97.980,60    97.980,60    97.980,60    97.980,60    391.922,40    587.883,60  

Fonte de Recurso: 9500100 - Taxas 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   250.000,00    25.000,00    25.000,00    25.000,00    25.000,00    100.000,00    150.000,00  

    4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 9500100       300.000,00    30.000,00    30.000,00    30.000,00    30.000,00    120.000,00    180.000,00  

Total da Unidade Gestora 25       1.279.806,00    127.980,60    127.980,60    127.980,60    127.980,60    511.922,40    767.883,60  

          
Unidade Gestora: 26 - Sec. Mun. de Esporte, Lazer e Juventude 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   857.316,00    85.731,60    85.731,60    85.731,60    85.731,60    342.926,40    514.389,60  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   1.098.497,00    109.849,70    109.849,70    109.849,70    109.849,70    439.398,80    659.098,20  

    4 - INVESTIMENTOS   100.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    40.000,00    60.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       2.055.813,00    205.581,30    205.581,30    205.581,30    205.581,30    822.325,20    1.233.487,80  

Fonte de Recurso: 5100000 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 

    4 - INVESTIMENTOS   297.427,00    29.742,70    29.742,70    29.742,70    29.742,70    118.970,80    178.456,20  

Total da Fonte de Recurso: 5100000       297.427,00    29.742,70    29.742,70    29.742,70    29.742,70    118.970,80    178.456,20  

Total da Unidade Gestora 26       2.353.240,00    235.324,00    235.324,00    235.324,00    235.324,00    941.296,00    1.411.944,00  

          
Unidade Gestora: 27 - Secretaria Municipal da Mulher 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   245.100,00    24.510,00    24.510,00    24.510,00    24.510,00    98.040,00    147.060,00  
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    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   870.853,00    87.085,30    87.085,30    87.085,30    87.085,30    348.341,20    522.511,80  

    4 - INVESTIMENTOS   60.000,00    6.000,00    6.000,00    6.000,00    6.000,00    24.000,00    36.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       1.175.953,00    117.595,30    117.595,30    117.595,30    117.595,30    470.381,20    705.571,80  

Total da Unidade Gestora 27       1.175.953,00    117.595,30    117.595,30    117.595,30    117.595,30    470.381,20    705.571,80  

          
Unidade Gestora: 28 - Fundo Mun. de Desenvolvimento Economico 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   326.691,00    32.669,10    32.669,10    32.669,10    32.669,10    130.676,40    196.014,60  

    4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  

    5 - INVERSÕES FINANCEIRAS   2.400.000,00    240.000,00    240.000,00    240.000,00    240.000,00    960.000,00    1.440.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       2.776.691,00    277.669,10    277.669,10    277.669,10    277.669,10    1.110.676,40    1.666.014,60  

Total da Unidade Gestora 28       2.776.691,00    277.669,10    277.669,10    277.669,10    277.669,10    1.110.676,40    1.666.014,60  

          
Unidade Gestora: 29 - Subprefeitura Lado Sul 

Fonte de Recurso: 0010000 - Recursos Ordinários 

    1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   262.721,00    26.272,10    26.272,10    26.272,10    26.272,10    105.088,40    157.632,60  

    3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   153.088,00    15.308,80    15.308,80    15.308,80    15.308,80    61.235,20    91.852,80  

    4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  

Total da Fonte de Recurso: 0010000       465.809,00    46.580,90    46.580,90    46.580,90    46.580,90    186.323,60    279.485,40  

Total da Unidade Gestora 29       465.809,00    46.580,90    46.580,90    46.580,90    46.580,90    186.323,60    279.485,40  

          
TOTAL GERAL       1.145.476.266,00    203.221.518,50    113.091.124,60    113.091.124,60    113.091.124,60    542.494.892,30    602.981.373,70  
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 FICHA DE SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Nº  
Tipo de Alteração Orçamentária:           

  
 

QDD       
            

X 
 

Crédito por remanejamento       
            

  
 

Crédito por excesso de arrecadação       
Objeto da alteração:  

Ajuste no orçamento 

Motivos da disponibilidade do saldo 

1 -                                                                                                                                                                                                     2 -  

QUADRO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                        

ITEM 
FUNCIONAL  CÓDIGO DA 

DESPESA NATUREZA DA DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

SUPLEMENTAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 
PROGRAMÁTICA 

1             
1.1             
2             

2.1             
  TOTAL                             -                             -    
Data para o crédito --/--/2022 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  

        




